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 Os Cadernos Técnicos são materiais preliminares sobre aspectos diversos das 

Leis Específicas do PDML. Deverão ser revisados e complementados a partir das 

contribuições das equipes que fazem parte do trabalho de revisão dessas leis, bem 

como as contribuições apresentadas nos eventos de participação popular, para compor 

o Relatório 2 – Volume II como previsto na metodologia. 

 

 O Caderno Técnico 14 refere-se à revisão da Lei nº 11.381/2011 – Código de 

Obras e Edificações do Município de Londrina. Corresponde ao aprofundamento do 

diagnóstico técnico realizado por ocasião da revisão da Lei Geral do Plano Diretor e 

das Diretrizes e Estratégias aprovadas nas conferências municipais. 

 

 O objetivo deste documento é apresentar a importância de revisão das 

normativas vinculadas ao licenciamento de edificações no município, buscando 

simplificar procedimentos, recepcionando novas tecnologias com práticas modernas e 

sustentáveis, de maneira a se manter a qualidade nas obras edificadas; 

 

 O conteúdo deste Caderno está organizado da seguinte forma: 
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1. INTRODUÇÃO 

  

 O Código de Obras Municipal, tem como função estabelecer e disciplinar o 

regramento das ações praticadas pelo poder Público, e desenvolvidas pela 

coletividade, no âmbito de se estabelecer um manual técnico com os registros das 

boas práticas construtivas a serem realizadas no município, buscando garantir a 

qualidade das edificações, a regulação dos conflitos entre os direitos e deveres 

públicos e privados, e, na harmonia construtiva da ocupação do espaço urbano. 

  

 A atual minuta desenvolvida, prevê a manutenção das boas práticas vivenciadas 

com a legislação vigente (Lei 11.381/2011), e não pretende apresentar mudanças 

radicais em relação às ações praticadas no contexto atual.  

  

 Conforme será abordado neste caderno, procurou-se identificar os principais 

pontos conflitantes vivenciados no trabalho diário exercido pela Secretaria Municipal de 

Obras e Pavimentação, com a tentativa de tornar mais claro o texto legislativo. 

  

 Desta forma, a equipe desenvolvedora deste material da Secretaria Municipal de 

Obras e Pavimentação – SMOP, acolhe esta revisão do Plano Diretor Municipal, como 

a oportunidade de se desenvolver a atualização da Lei que institui o Código de Obras e 

Edificações do Município de Londrina, moldando-se à atual realidade do 

desenvolvimento urbano. 

 

 

2. ADEQUAÇÃO DAS DEFINIÇÕES 

 

 O início da abordagem do trabalho técnico desenvolvido, passa pela adequação 

das terminologias a serem utilizadas na legislação. As definições buscam o 

esclarecimento dos aspectos técnicos, e estão presentes na minuta apresentada, 

atualizando-se conceitos para a facilitação da comunicação entre o profissional e o 

agente público. 

 No encaminhamento a seguir, exemplificaremos como a interpretação conceitual 

dada pelas definições, torna acessível o entendimento e facilita a aplicação legal para 

sua compatibilização. 

 

 

 

 

 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                                            
Caderno Técnico 14 – Código de Obras e Edificações - SEI 84.001955 / 2021-34 

7 

Exemplos: 

Texto atual: 

altura da edificação: distância vertical da 

parede mais alta da edificação, medida no 

ponto onde ela se situa (frente, lateral e fundo), 

em relação ao nível do meio-fio neste ponto;  

 

Proposta modificativa: 

altura total da edificação: diferença entre a 

menor cota do pavimento térreo e a laje ou o 

forro do andar mais alto, desconsiderando-se 

os blocos de caixa d’água e a casa de 

máquinas, desde que recuados das bordas 

externas da edificação, aplicável aos cálculos 

de afastamentos e demais parâmetros 

construtivos;  

 

Texto atual: 

pavimento térreo: pavimento cujo piso do 

acesso principal de pedestres está 

compreendido até a cota de 1,20m (um metro e 

vinte centímetros) acima ou abaixo, em relação 

ao nível do meio-fio; para terrenos inclinados, 

considera-se nível do meio-fio, a média 

aritmética dos níveis do meio-fio junto às 

divisas;  

Proposta modificativa: 

pavimento térreo: Plano horizontal da 

edificação que tem acesso direto à calçada, 

cujo nível esteja no máximo 1,20m (um metro e 

vinte centímetro) acima ou abaixo da mesma, 

medido no ponto médio da testada do terreno, 

considerado o primeiro pavimento do edifício 

para fins de contagem de quantidade dos 

pavimentos;  

 

 

 

 Os parâmetros relativos as alturas das edificações apresentavam insuficiência 

na caracterização de algumas edificações, em especial aquelas situadas onde a 

topografia traz especial dificuldade para interpretação. Considerando-se que o 

Município de Londrina é vastamente cercado por fundos de vale, e no outro extremo, a 

aplicação do plano da zona de proteção do aeródromo (onde se limitam a utilização 

vertical das construções). 

 

Texto atual: 

área habitável: (sem definição) 

 

área computável: (sem definição no atual 

Código de Obras) adotada a nomenclatura da 

Lei de Uso e Ocupação. 

 

 

Proposta modificativa: 

área habitável: área construída coberta, com 

pé direito acima de 2,00m (dois metros) de 

altura;  

 

área computável: área resultante da subtração 

da área construída total menos a área 

construída de garagem, sacadas, varandas, 

balcões e de uso comum, tais como sanitário, 

escada, elevador, circulação e depósito.  

 

 

 A análise e considerações a respeito das áreas edificadas de uma edificação, 

são aspectos tido como o principal a ser avaliado pelo agente municipal dentro da 

Secretaria Municipal de Obras. Desta caracterização é que serão calculadas e 

referenciadas para fins documentais, o direito privativo sobre a área edificada, a 

tributação relativa à utilização do espaço urbano, e a caracterização do impacto desta 

sobre o meio a qual estará inserido. 
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 Sendo o principal aspecto, os erros interpretativos em relação as considerações 

da área construída no imóvel (principalmente na representação do projeto simplificado), 

resultam no maior tempo de análise de projeto, quando submetido a avaliação do 

serviço municipal. 

 

Texto atual: 

 

aprovação de projeto: (sem definição) 

Proposta complementar: 

 

aprovação de projeto: Consiste em ato 

administrativo pelo qual os técnicos habilitados 

analisarão dentro do poder de polícia, se o 

projeto atende às disposições deste código e 

demais legislações pertinentes. 
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3. LEGISLAÇÕES E REGULAMENTAÇÕES VINCULADOS AO ATUAL CÓDIGO 

MUNICIPAL DE OBRAS 

 

Lei 12.823/2018 (26/12/2018) – Procedimento simplificado para o licenciamento de 

Edificações 

 Os aspectos Técnicos e Administrativos, apresentados na lei acima, 

apresentaram melhorias e avanços nos procedimentos administrativos da Diretoria de 

Aprovação de Projetos. Ao longo deste caderno, serão abordados de forma mais 

detalhada os itens incorporados pela presente minuta, e suas justificativas. 

Lei 13.184/2020 (22/12/2020) – Lei das Antenas e equipam. de Infraestrutura de 

Comunicações 

 O regramento municipal para a instalação das antenas e equipamentos de 

telecomunicações, em estudo junto a equipe Técnica municipal, deverá ser mantido 

através de legislação específica, pelo motivo que a evolução dos equipamentos 

eletrônicos, e dispositivos para a instalação de aparelhos de comunicação, atualizam-

se mais rapidamente do que a vigência desta Lei geral. 

 

Decreto 248/2013 (06/03/2013) – Regulamentação da aplicação de Penalidades 

administrativas 

 Parâmetros técnicos e disciplinares incorporados pela atual minuta legislativa, 

com procedimentos a ser atualizados por meio de Decreto Municipal regulamentador. 

 

- Decreto 308/2019 (08/03/2019) – Regulamentação o Procedimento do Licenciamento 

Simplificado 

 Deverá ser atualizado para um novo decreto, para se recepcionar as matérias 

estabelecidas nesta lei, detalhando-se as explicações procedimentais dos serviços 

públicos oferecidos pela SMOP. 

 

Decreto 1.468/2020 (18/12/2020) – Retenção de Vazão de Águas Pluviais em Lotes 

Urbanos 

 Deverá ser atualizado para um novo decreto, para se recepcionar as matérias 

estabelecidas nesta lei, detalhando-se as explicações procedimentais dos serviços 

públicos oferecidos pela SMOP. 

 

Decreto 1.131/2022 (04/10/2022) – Fiscalização e Proced. dos Serviços de 

Intervenções viárias 

 Deverá ser atualizado para um novo decreto, para se recepcionar as matérias 

estabelecidas nesta lei, detalhando-se as explicações procedimentais dos serviços 

públicos oferecidos pela SMOP. 
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4. DO LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO PROJETOS 

   

 Nos trabalhos desenvolvidos a partir da promulgação da Lei 12.823/2018, e 

regulamentado pelo Decreto nº 308/2019, vigente a partir do mês de Abril do ano de 

2019, ficou instituído o procedimento simplificado para o licenciamento de edificações 

com área construída de até 500,00m². 

  Conforme os dados abaixo apresentados, extraídos do Setor de Alvará, 

na Diretoria de Aprovação de Projetos referente aos 5 anos que antecederam o projeto 

de lei à época, verificou-se que as construções de pequeno e médio porte, que 

possuíam área edificada de até 500,00m², representavam em média 90% dos 

processos analisados pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Uma vez que esta regulamentação, passou a adotar no Município, a tramitação 

exclusiva pelo meio digital, com base na plataforma do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), apresentamos a seguir os quadros e estatísticas identificadas 

exclusivamente através da nova modelação.  

Tabela 2 – Requerimentos administrativos recebidos após a Lei 12.823/2018 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras 

 

 

Tipologias / Ano 2019 2020 2021 2022 2023* 

Alvará de Licença para Demolição 174 219 259 279 118 

Aprovação de Projetos – obras acima de 500m² 124 195 419 585 66 

Aprovação de Projetos – obras até 500m² 1344 2011 2538 2087 538 

Legalização de Obras 246 434 674 642 246 

Visto de Conclusão de Obras - Habite-se 999 1446 1705 1693 608 

Tabela 1 – Dados de Aprovação de Projetos 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras, disponível no Portal do Município 

* Os dados referentes ao ano de 2018, foram levantados até o fechamento do mês de setembro, anteriormente à 

entrega do projeto de lei. 
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Gráfico 1 – Quantitativo de Protocolos após a publicação da Lei 12.823/2018 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras 

  

 Nas abordagens seguintes, apresentamos os dados referentes a experiência 

vivenciada ao longo dos últimos 4 anos, dentro da Diretoria de Aprovação de Projetos, 

abordando os aspectos positivos e negativos recepcionados pelo setor. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 2 – Expedição de Alvarás ao longo dos anos (distribuição mensal) 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras 
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 Embora seja possível identificar através do Gráfico 3, uma crescente nos 

números absolutos de Alvarás de Licença expedidos, após o ano de 2019, julgamos 

que a simplificação do projeto não resultou diretamente nesta maior produtividade, mas 

sim, se deu pela estruturação da equipe interna, com a contratação dos engenheiros 

em regime temporário. 

 

4.1 Da análise digital de projetos de edificação. 

 Dos aspectos positivos vivenciados pelo novo procedimento, destacamos as 

melhorias na comunicação, que a análise digital trouxe para o fluxo do trâmite 

processual.  

 Conforme constatado a simplificação da representação do projeto, reduziu a 

qualidade das peças gráficas, que resultaram maiores devoluções, diligências de 

adequação e maior demanda em Substituições, e Fiscalizações preventivas na Obra na 

fase de conclusão, ocasionado retrabalho para adequação dos documentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 3 - Expedição de Alvarás ao longo dos anos (distribuição anual) 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras 

 

Figura 1 – Modelo do Projeto Simplificado, sem a representação de layout interno 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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 Desta maneira, a respeito da futura representação dos projetos da construção, 

foram estabelecidas na minuta, a consolidação de todos os itens relacionados a boa 

apresentação, funcionando como um “checklist” de referências a serem documentadas 

nas peças gráficas.  

 

[...] Art. 24. O requerente apresentará o projeto para aprovação composto e acompanhado de: 

 

I. O carimbo do Projeto contendo: 

a. Local da obra, tipologia da edificação, zoneamento local, índices construtivos, 

indicação da prancha e data da versão do projeto; 

b. Planta de situação sem escala, de acordo com a dimensão do imóvel, indicação da 

data a ser construída, das datas confrontantes e da distância da data à esquina mais 

próxima; 

c. Assinatura do proprietário ou possuidor do imóvel onde vai ser feita a edificação; 

d. Assinatura do responsável técnico pela autoria do projeto; 

e. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra, quando a aprovação do 

projeto for pedida conjuntamente com a solicitação do alvará de licença, para 

execução da obra; e 

f. Espaço reservado à Prefeitura e demais órgãos competentes para aprovação, 

observações e anotações. 

g. Deverá ser reservado espaço para a declaração: “Declaramos que a aprovação do 

projeto não implica no reconhecimento, por parte do Município, do direito de 

propriedade ou de posse da data”;  

 

II. Planta baixa de cada pavimento não repetido na escala adequada, contendo no mínimo: 

a. Área total do pavimento; 

b. As dimensões e áreas dos espaços internos e externos; 

c. Dimensões dos vãos de iluminação e ventilação; 

d. A finalidade de cada compartimento; 

e. Especificação dos materiais de revestimento utilizados; 

f. Indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra; e 

g. Os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais. 

 
III. Cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a indicação 

de: 

a. Pés direitos; 

b. Altura das janelas e peitoris; 

c. Perfis do telhado; e 

d. Perfil longitudinal da data, tomando-se como referência de nível (R.N) o nível do eixo 

do terreno em relação à calçada; 

e. Perfil transversal da data, tomando-se como referência de nível (R.N) o nível do eixo 

do terreno em relação às divisas laterais; 

 

IV. Planta de cobertura com indicação dos caimentos na escala adequada; 

 
a. Planta de locação na escala adequada contendo: 

b. Projeto da edificação ou das edificações dentro da data, indicando rios, canais e 

outros elementos constantes no terreno; 

c. As dimensões das divisas da data e os afastamentos da edificação em relação às 

divisas; 

d. Projeto da edificação ou das edificações dentro da data, contendo as dimensões das 

divisas da data e os afastamentos da edificação em relação às divisas; 

e. Demarcação planialtimétrica da data na quadra a que pertence; 

f. Orientação da data em relação ao Norte; 

g. Solução de esgotamento sanitário e localização da caixa de gordura; 

h. Posição do meio-fio, largura da calçada, postes, tirantes, árvores, hidrantes e bocas 

de lobo e outros obstáculos; 
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i. Localização das árvores existentes na data; e 

j. Indicação dos acessos. 

 
V. Elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa; 

           [...] 

 

4.2 Da Expedição do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra (Habite-se)  

   

 Aos procedimentos estabelecidos pela Lei 12.823 / 2018, através do 

licenciamento simplificado das edificações, buscou-se uma maior efetividade de 

participação dos profissionais (responsável técnico pela execução) na fase de 

conclusão das obras. 

  

 Estabelecido pela lei, a tramitação do procedimento de Visto de Conclusão de 

Obras dispensou, para as obras de menor porte, a tarefa do Setor de Fiscalização 

Municipal, ficando sob a responsabilidade do profissional da obra, a demonstração do 

serviço realizado através da apresentação do Laudo de Conclusão de Obras, atestando 

o cumprimento ao projeto aprovado da edificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Figura 2 - Laudo de Conclusão de Obras 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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 Na prática vivenciada pela equipe, relatamos neste caderno técnico que tal 

mudança no procedimento, resultou significativamente na melhoria dos prazos e 

atendimentos das demandas na fase de Conclusão das Obras, tornando célere o 

processo, documentando a fotografia temporal com o registro da entrega da obra, 

reduzindo-se o acúmulo das demandas de Fiscalização, que passaram a focar nas 

vistorias de ofício, assim como na identificação de irregularidades em andamento na 

cidade. 

 Como fator de registro, passou a ser possível identificar, registrar e documentar 

as irregularidades praticadas nas construções, resultando também no maior número de 

procedimentos administrativos para a apuração de responsabilidades.  

 

4.3 Do controle e acompanhamento do Espaço Urbano 

 

 Paralelamente a atualização legislativa ocorrida, como resultado dos 

levantamentos de dados, para o início dos trabalhos de revisão do Plano Diretor, foi 

desenvolvida a aplicação, com os registros da Diretoria de Aprovação de Projetos, 

através da plataforma do Sistema de Informações Geográficas de Londrina – SIGLON, 

que resultaram em significativas melhorias para o acompanhamento e controle do 

espaço urbano. 

 Através desta aplicação, tem sido possível identificar através da base 

cartográfica do município, a relação de obras licenciadas por loteamento. Para o 

próximo ciclo legislativo, esta ferramenta deverá ser utilizada com maior foco, no 

controle sobre o avanço da fiscalização ostensiva de construções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Aplicação: SMOP- Habite-se - APP 
Fonte: Sistema de Informações Geográficas de Londrina - SIGLON 
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5. OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

 

5.1 Do Proprietário e Profissional (Responsável Técnico)  

  Conforme apresentado nos itens acima, dentre as principais alterações 

incorporadas à minuta do Projeto de Lei destaca-se a incorporação da Lei 12.823/2018, 

que institui o procedimento simplificado, baseando-se em maior responsabilização aos 

profissionais envolvidos com a obra. 

 

• Previsão de licenciamento com base em projeto simplificado, cabendo à 

análise do órgão licenciador a verificação da compatibilidade do projeto 

proposto com as normas urbanísticas e ambientais da cidade, segurança 

de uso e acessibilidade da edificação; 

 

• Responsabilização de empreendedores e profissionais envolvidos no 

projeto e na obra, sendo o proprietário e o possuidor do imóvel, 

juntamente com o responsável técnico pelo projeto e com responsável 

técnico pela obra, solidariamente responsáveis pelo correto atendimento à 

legislação municipal, normas técnicas oficiais pertinentes e correta 

execução da obra. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS 

 Em referência a proposição estabelecida na Minuta, definiu-se que as 

disposições administrativas e técnicas, serão mantidas em relação a legislação vigente, 

não vislumbrando-se a necessidade de adequações significativas, uma vez que 

disciplinam as etapas dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

7. DOS COMPONENTES TÉCNICOS CONSTRUTIVOS DAS EDIFICAÇÕES 

   

 Em referência a proposição estabelecida na Minuta, os componentes técnicos 

da edificação, apresentam as referências e definições relacionados aos acessos, 

coberturas, sistemas construtivos, escadas, rampas, paredes, das portas, passagens 

ou corredores, compartimentos, iluminação, ventilação, marquises, saliências, toldos, 

portarias e guaritas, pérgulas, fachadas, elementos decorativos, chaminés, áreas de 

recreação, pisos drenantes, muros, calçadas etc.  

 Assim como o item anterior, de maneira geral, procurou-se manter o texto 

presente na legislação, uma vez que disciplinam as etapas dos serviços realizados na 

obra, assim como, se tratarem me matéria disciplinada através de normas ABNT. 

 Em relação aos pontos modificados, relacionamos nos tópicos a seguir os temas 

que apresentaram inclusão, ou modificações significativas, conforme se segue: 
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7.1 DOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS EM CONTAINERS 

 Nesta atual atualização do Código Municipal de Obras, uma das matérias que se 

tornaram necessárias a serem introduzidas, se dá pela regulamentação do uso de 

“containers” como um sistema construtivo para edificações. Na vigência da Lei 

11.381/2011, não se fixaram parâmetros técnicos para enquadrar essa utilização, desta 

forma, foram interpretados como estruturas metálicas, de caráter definitivo, cujo 

licenciamento se torna obrigatório como qualquer edificação que utilize sistemas 

construtivos convencionais. As principais tipologias existentes no mercado, que se 

adaptam à estrutura das edificações são: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Este tema, ainda requer maior discussão entre os grupos técnicos locais, devido 

a existência de poucas referências legislativas estabelecidas para a caracterização 

deste tipo de estrutura. Os aspectos de maior conflito a serem abordados, se dá na 

formulação de dúvida a respeito do fator “tempo de utilização” deste tipo de obra.  

 As edificações em containers, poderão ser classificadas como obras 

temporárias, quando utilizadas para o uso comercial, no caso de exposições, plantão 

de vendas, canteiros de obra, ou, em contrapartida poderão ser utilizados como uma 

Figura 4 - Container Tipo HC20’ (20 pés) 
Possui dimensões aproxim: 6,06 metros de comprimento, por 2,44 metros de largura e 2,59 metros de Altura. 

Fonte: https://choicelogistics.com.br 

Figura 5 - Container Tipo HC40’ (40 pés) 
Possui dimensões aproxim: 12,19 metros de comprimento, por 2,44 metros de largura e 2,90 metros de Altura. 

Fonte: https://choicelogistics.com.br  
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edificação definitiva, de caráter fixo, passível de averbação igualmente a uma 

construção convencional.   

 Seguindo-se este segundo exemplo, e em virtude das ações adotadas no 

licenciamento dos empreendimentos consolidados no município, que se utilizam do uso 

de containers. A presente proposta na minuta busca consolidar tais ações praticadas, 

adotando-se os parâmetros de recuos e afastamentos em conformidade aos 

estabelecidos às edificações convencionais, dados pela Lei de uso e Ocupação do 

Solo, conforme a seguir: 

 

[...] SEÇÃO V – DOS SISTEMAS CONSTRUTIVOS EM CONTAINERS 

 

Art. 65. A utilização de contêineres como sistema construtivo para edificações, seja para o uso 

residencial, comercial ou industrial, deverão atender aos parâmetros construtivos gerais, previstos 

na Lei de Uso e Ocupação do Solo, e as normas específicas previstas nesta lei. 

 

Art. 66 Só poderá ser autorizada a utilização de contêineres como edificação residencial ou 

comercial, transitória ou não, quando: 

I. O contêiner comprovadamente não tenha sido utilizado para o transporte de material 

tóxico; 

II. Possua área de ventilação natural, efetiva, de no mínimo 15% (quinze por cento) da área 

do piso, composta por, no mínimo, duas aberturas adequadamente dispostas para 

permitir eficaz ventilação interna; 

III. Garanta condições de conforto térmico; 

IV. Possua pé direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros); 

V. Possua proteção contra riscos de choque elétrico por contatos indiretos, além do 

aterramento elétrico; 

VI. As aberturas existentes estejam com eventuais arestas protegidas. 

[...] 

 

 

7.2 DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS (E MOTOCICLETAS) 

   

  De acordo com as disposições estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação 

do Solo, ou, por regulamentação específica a ser elaborada, no intuito de se mitigar os 

impactos relativos ao uso das edificações, devem ser previstos o espaço para 

destinado para o estacionamento de veículos. 

  Considerando-se que os critérios referentes ao dimensionamento 

geométricos destes espaços, são abordados no Código Municipal de Obras, nas 

disposições da Lei 11.381 / 2011, caracterizando-se os parâmetros mínimos aceitáveis, 

ao qual, propõem-se a manutenção das dimensões estabelecidas na atual lei, trazendo 

como inclusão, a observação referente às vagas para motocicletas, conforme segue: 

 

[...] SEÇÃO XVI - DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

Art. 91. Para a construção de novas edificações, deverá ser reservado espaços para o 

estacionamento ou garagem de veículos, atendida à quantidade mínima definida pela Lei de Uso e 

Ocupação do Solo. 

 

§ 1º As vagas deverão possuir largura mínima de 2,30m (dois metros e trinta centímetros) e 4,60m 

(quatro metros e sessenta centímetros) de comprimento, livres de colunas ou qualquer outro 

obstáculo, com espaço de manobra com largura mínima de 5,00m (cinco metros), para vagas 

dispostas em 90º (noventa graus) à circulação, circulação mínima de 4,00m (quatro metros) para 
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vagas dispostas em 30º (trinta graus) à circulação e circulação mínima de 3,50m (três metros e 

cinquenta centímetros) para vagas dispostas em 45º (quarenta e cinco graus) à circulação. 

 

§ 2º Quando a divisa lateral da vaga coincidir com a parede, a largura da vaga deverá ser, no 

mínimo, de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros). 

 

§ 3º Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para pessoas com deficiência e idosos, 

atendendo o estabelecido pela NBR 9050 da ABNT 

 

§ 4º As vagas destinadas a motocicletas, deverão possuir largura mínima de 1,00m (um metro) e 

2,20m (dois metros e vinte centímetros) de comprimento, livres de colunas ou qualquer outro 

obstáculo, com espaço de manobra seguindo os parâmetros do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

§5º É permitido o uso do recuo para a disposição das vagas de estacionamento, exceto nos casos 

definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

[...] 

 

7.3 DOS PISOS DRENANTES 

 A destinação de áreas internas para permeabilidade de solo, é uma obrigação 

legal, prevista na Lei de Uso e Ocupação do Solo. Através do Código Municipal de 

Obras se atribui o regramento da forma a ser destinada essa permeabilidade. 

 Visto como uma necessidade de adequação do texto legislativo, e pelo motivo 

da normatização dos procedimentos construtivos na fabricação dos tipos de pisos 

permeáveis, busca-se atualizar na presente minuta, as opções técnicas que visam a 

melhorar o escoamento e infiltração de água no solo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[...] SEÇÃO XVIII - DOS PISOS DRENANTES 

 

Art. 93. É admitido a instalação de pisos drenantes, em áreas descobertas, para compor o 

percentual da área permeável mínima, exigida através da lei de uso e ocupação do solo. 

 

§ 1º Para efeito da aplicação desta lei, considera-se piso drenante aquele que, a cada metro 

quadrado de piso, possuir, no máximo, 50% (cinquenta por cento) de sua superfície 

impermeabilizada. 

 

§2º Os decks em madeira poderão ser considerados no cômputo da área permeável, desde que 

instalados sobre base totalmente permeável;  

§ 3º Alternativamente, poderá ser adotada a solução de sumidouro, devidamente dimensionado, 

para atender até no máximo 50% (cinquenta por cento) da área mínima permeável. 

Figura 6 – Placa de Piso Drenante 

Fonte: www.padraoengenharialtda.com.br 
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§ 4º Os estacionamentos descobertos com área superior a 50,00m² (cinquenta metros quadrados) 

e vias de circulação de pedestres, em áreas de lazer, deverão ser construídos com pisos 

drenantes. 

[...] 

 

 

7.4 DAS CALÇADAS 

 Por definição, as calçadas compõem geometricamente a dimensão total de uma 

via de circulação, sendo reservadas para o trânsito de pedestres. Através das 

calçadas, sobre a faixa do passeio público, é garantido o livre acesso de pessoas sobre 

o perímetro de toda a malha urbana, buscando a segurança e facilidade de locomoção 

das pessoas. 

 Na prática vivenciada no setor de fiscalização, responsável pela garantia de que 

a padronização e os modelos técnico estabelecidos, sejam cumpridos na prática, tem 

este como maior desafio na fase de licenciamento final das construções.  Conforme 

estabelecido no atual Código de Obras, os proprietários dos terrenos urbanizados, que 

tenham frente à rua pavimentada, com meio fio e sarjetas instalados, são obrigados 

pela manutenção e conservação das calçadas à frente de suas datas, de acordo com o 

projeto estabelecido pelo Município. 

 De acordo com a normativa estabelecida no atual Código Municipal de Obras, 

disciplinou-se através da Seção XIX (Das Calçadas e Muros) do Capítulo VI, as 

dimensões, afastamentos e posições a serem obedecidas pelo proprietário, na 

execução ou reforma de sua calçada. 

 Pela importância deste tópico, a revisão do Código de Obras, procurou separar 

as referências a serem adotas na padronização das calçadas, em uma seção única, 

elencando ao longo de 7 (sete) artigos, as novas bases e referências a serem 

seguidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 De acordo com o modelo estabelecido existente no atual código de obras, criou-

se ao longo da última década, uma referência ao modelo de acessibilidade para o 

Figura 7 - Padrão atual de Calçadas 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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calçamento público de Londrina, demonstrado pela sociedade como um modelo 

consolidado.   

 Seguindo as atualizações introduzidas pela ABNT à NBR 9050, em sua versão 

de 2020, apresentou novas referências na organização do calçamento público, com o 

objetivo de propiciar soluções viáveis, para a possível compatibilização das calçadas 

públicas existentes. Em conformidade ao novo regramento, identificamos que o atual 

padrão de passeio público (vigente na Lei 11.381/2011), passou a não mais atender as 

novas referências normativas.  

 Conforme a premissa estabelecida, identifica-se que nesta revisão do código 

municipal de obras, será imprescindível a compatibilização a normativa nacional.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Conforme demonstrado na figura 8 acima, em compatibilização ao item 6.12.3 da NBR 

9050/2020, a organização do passeio público passa adotar em sua dimensão, a 

subdivisão em 03 faixas de utilização, assim discriminada:  

 

Faixa de Serviço:  

Destina-se à instalação de equipamentos e mobiliário urbano e demais interferências 

existentes nas calçadas, tais como tampas de inspeção, arborização, área permeável, 

rebaixamentos de guia para o acesso de veículos, utilização de concessionárias de 

infraestrutura, lixeiras, postes de sinalização e iluminação pública. Estará localizada em 

posição adjacente à guia do meio-fio, com largura máxima de 80 cm (oitenta 

centímetros).  

Faixa Livre:  

Figura 8 – Seção de calçada no modelo proposto 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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Composta pela área destinada exclusivamente à livre circulação de pedestres, 

desprovida de quaisquer obstáculos ou qualquer outro tipo de interferência permanente 

ou temporária, devendo atender às seguintes características: 

I. Serem construídas, reconstruídas ou reparadas com material durável, de fácil reposição, 
com superfície regular, firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição climática; 

II. A inclinação longitudinal da calçada deve acompanhar o greide das vias lindeiras; 
III. A inclinação transversal da calçada deve ser de 3% (três por cento) em direção à sarjeta, 

salvo em casos especiais de obras realizadas pelo Poder Público em que a inclinação 
transversal poderá estar direcionada à área gramada interna de parques ou praças; e 

IV. Largura constante de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 
V. Serem contínuas, sem degraus, sem mudança abrupta de níveis ou inclinações que 

possam dificultar o trânsito dos pedestres, observados os níveis imediatos das calçadas 
vizinhas já executadas; 

VI. Possuir sinalização tátil de piso instalada sobre o eixo da faixa, livre de obstáculos; 
VII. Ser livre de qualquer interferência, obstáculo ou barreira arquitetônica, com altura livre 

de no mínimo 2,10m (dois metros e dez de altura); 
 

Faixa de Acesso:  

Consiste no espaço de passagem da área pública para o imóvel, destinada à 

acomodação das interferências resultantes da implantação, do uso e da ocupação das 

edificações já existentes na via pública, autorizados pelo órgão competente de forma a 

não interferir na faixa livre. Para fins exclusivos desta legislação a faixa de acesso 

poderá ser utilizada para a instalação e manutenção dos serviços públicos de água e 

esgoto, instalados próximo ao alinhamento dos lotes. 

 

 Estudando a nova referência, é possível identificar que na aplicação prática, as 

mudanças introduzidas, torna possível uma melhor interligação entre calçadas 

adjacentes, caso estas, apresentem dimensões variadas, uma vez que passam a 

serem compatibilizadas por sua faixa mais externa (faixa de serviço).  

 Através do Anexo IV da minuta do Código de Obras, apresentamos a referência 

das propostas padronizadas, levadas em consideração às suas características 

dimensionais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 - Tipologia com largura de 3,00m ou acima 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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 De acordo com o que se verifica na atualização normativa, a introdução da Faixa 

de Acesso, capaz de acomodar (em casos excepcionais), As compatibilizações, os 

modelos e as referências dimensionais técnicas a ser adotadas, ficarão estabelecidas 

no Manual de Calçadas do Município, como material complementar à divulgação da 

Lei, que se encontra em fase de desenvolvimento entre a SMOP e IPPUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 - Tipologias com largura de 2,50m à 3,00m 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 

Figura 11 - Tipologias com largura de 2,00m ou abaixo 
Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 

Figura 12 – Continuidade das Calçadas na transição legislativa 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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 A partir do ano de 2022, a fiscalização de acessibilidade em calçadas no 

município se intensificou, devido à instauração de ações fiscalizatórias rotineiras, 

supervisionadas pelo Ministério Público Estadual, que culminou significativamente no 

aumento de sanções administrativas, comparadas às anteriormente aplicadas pelo 

setor.  

 Mediante ao levantamento nos registros desta SMOP, através do Setor de 

Fiscalização da Diretoria de Aprovação de Projetos (DAP), é apresentado através da 

tabela abaixo, as médias de infrações anuais, aplicadas nos últimos anos 05 (cinco) 

anos:  

 

NOTIFICAÇÕES DE OBRA 

ANO TOTAL CALÇADAS % 

2018 388 132 34,02% 

2019 370 228 61,62% 

2020 730 219 30,00% 

2021 1026 438 42,69% 

2022 1619 1116 68,93% 
 

Tabela 3 – Relação das Notificações de Obra aplicadas pela SMOP 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras 

 

 O presente registro, visa demonstrar o percentual significativo que a matéria 

sobre a acessibilidade de calçadas, representa na totalidade das ações praticadas no 

setor.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 4 – Amostragem das Notificações de Obra aplicadas pela SMOP 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras 
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 Consequentemente, transcorrido o prazo dado para a adequação das calçadas, 

é representativo o índice dos imóveis, e proprietários que não o fazem, motivo pelo 

qual é demonstrado nos dados a seguir, a referência em relação às multas (Autos de 

Infração), aplicados pela SMOP, em relação à acessibilidade de calçadas. 

 Conforme os dados anteriores, verifica-se que o percentual das infrações 

lançadas, acompanham o crescimento significativo, em detrimento às demais 

irregularidades de obras. 

 

AUTOS DE INFRAÇÃO 

ANO TOTAL CALÇADAS % 

2018 26 12 46,15% 

2019 81 28 34,57% 

2020 249 27 10,84% 

2021 354 138 38,98% 
2022 437 165 37,76% 

 

Tabela 4 – Relação das Autuações aplicadas pela SMOP 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 5 - Amostragem das Autuações aplicadas pela SMOP 

Fonte: Secretaria Municipal de Obras 
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7.5 DA UTILIZAÇÃO DO RECUO FRONTAL 

 

 O recuo frontal de um lote, é definido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, 

como a parcela de terreno considerada (salvo exceções) não edificável para a fins de 

aproveitamento de uma construção. 

 A obrigatoriedade de manutenção da área de recuo, é assunto controverso e de 

amplo debate em diversos munícipios. Conforme se verificou nas pesquisas realizadas 

em demais legislações, pela ETM desta SMOP, e, de acordo com os documentos 

preparatórios da LUOS, compete ao Código Municipal de Obras, disciplinar a 

determinados usos, as condições de permissibilidade (ou restrição), para cada um dos 

itens.    

 Reunindo-se os parâmetros relacionados ao tema, que se encontram 

espalhados na legislação vigente, seja entre a LUOS, o Código de Posturas, ou mesmo 

alguns artigos do Código de Obras, a proposta apresenta a reunião desses itens em 

um único artigo, identificar os regramentos a serem aplicados para a permissão do uso 

temporário da área de terreno destinada ao recuo frontal das edificações. 

 Mediante prévia autorização do Município, desde que atendidas às 

condicionantes apresentadas, os equipamentos abaixo discriminados poderão ser 

localizados no recuo obrigatório, utilizando-se de estrutura e materiais removíveis, 

aceitos em caráter precário pelo Poder Público, o qual não caberá indenização quando 

de sua retirada: 

 

[...] Art. 104. Mediante prévia autorização do Município, os equipamentos abaixo discriminados, 

poderão estar localizados no recuo frontal dos imóveis, independentes da estrutura da edificação 

principal, sendo aceitos em caráter precário pelo Poder Público: 

 

I. Guarita em uso residencial, coletivo e industrial. 

II. Passarelas cobertas de interligação entre o acesso e a edificação principal, exclusivas 

para a passagem de pedestre, poderão estar localizadas no recuo frontal a título 

provisório, com a largura máxima de 3,00m; 

III. Abrigo de gás; 

IV. Casa de força; 

V. Depósito de lixo, podendo ser com câmara fria;  

 

VI. Abrigo de Veículos, a título provisório desde que obedeça aos seguintes parâmetros: 

a. largura máxima no ponto de apoio: 3,00m (três metros) acrescido de beiral de 

até 0,70m (setenta centímetros); 

b. Área máxima: 15,00m² (quinze metros quadrados);  

c. Apresente estrutura independente da edificação principal; 

d. Fica vedada a utilização de estrutura de concreto nas construções realizadas 

sobre o recuo frontal, assim como, sem a formação de laje na cobertura; 

 

VII. Edificações Comerciais a título provisório desde que obedeça aos seguintes parâmetros: 

a. Apresente estrutura independente da edificação principal; 

b. Deverão ser computadas na Taxa de Ocupação máxima do lote; 

c. Não interferir nos índices estabelecidos de permeabilidade do terreno; 

d. Fica vedada a utilização de estrutura de concreto nas construções realizadas 

sobre o recuo frontal, assim como, sem a formação de laje na cobertura; 

e. Poderá haver o fechamento junto ao alinhamento, com a utilização de gradil 
metálico ou vidro; 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                                            
Caderno Técnico 14 – Código de Obras e Edificações - SEI 84.001955 / 2021-34 

27 

f. A solicitação deverá ser separada, em caráter especial, independente da 

edificação principal. 

 

VIII. Piscinas descobertas, desde que não interfiram nos índices estabelecidos de 

permeabilidade do terreno; 

 

IX. Toldos instalados em construções recuadas do alinhamento predial, atendendo às 

seguintes condições: 

a. Altura mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros), a contar do nível 

do piso; e 

b. Distar no mínimo 0,50m (cinquenta centímetros) do alinhamento predial, ou 

apresentar sistema de captação por meio de calhas, para que o escoamento das 

águas pluviais tenha destino apropriado no interior da data. 

X. Fachadas Ativas, conforme prevista na lei de Uso e Ocupação do Solo, a ser 

regulamentada no prazo de 180 dias após a publicação da lei; 

 

 A proposta trazida pela equipe técnica municipal, visa adotar critérios técnicos, 

para uma melhor utilização dos espaços, principalmente quando destinados ao uso 

comercial. Para a proposta também deverá ser observado o regramento introduzido 

pela LUOS, admitindo-se a edificação no recuo frontal, nos Setores Especiais Central e 

Duque de Caxias, conforme definidos pela lei de uso e ocupação do solo. 

 

8. DAS INSTALAÇÕES EM GERAL 

   

 Em referência a proposição estabelecida na Minuta, considerando que os 

parâmetros relativos às instalações de uma edificação possuem regramento próprios 

estabelecido por meio de Normas Técnicas da ABNT, procurou-se manter na essência, 

os parâmetros existentes na legislação vigente.  

 Mediante aos aspectos Ambientais e de Postura no Município, e mediante a 

contribuição técnica das demais equipes de trabalho, foram repassadas a equipe 

técnica da SMOP, as proposições para adequação pontual, dos dispositivos legais:  

 

8.1 DAS INSTALAÇÕES PARA DEPÓSITO DE LIXO 

 

 Partindo-se da premissa existente da atual legislação, os estudos para 

formulação de propostas em relação ao abrigo, armazenamento, transporte e 

destinação dos resíduos das edificações, levantou-se como tópicos relevantes a serem 

observados, em relação a duas tipologias de edificações, sendo elas: Edificações 

Unifamiliares e Edificações Residenciais Multifamiliares. 

 Como uma das contribuições recebidas pela Secretaria do Ambiente, abordamos 

o critério de dimensionamento dos abrigos para armazenamento de resíduos nas 

edificações multifamiliares. Considerando a obrigatoriedade de se realizar o 

armazenamento interno dos resíduos, a equipe técnica da SEMA, que estuda a 

matéria, aponta que na prática fiscalizada, as áreas destinadas aos depósitos para o 
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armazenamento do lixo doméstico são, em parte, subdimensionadas em relação ao 

potencial máximo gerado, e ainda, posicionadas em locais de difícil acesso no 

condomínio, ou longes do local de coleta. Devido a complexa relação para o 

dimensionamento das áreas, adotaram-se as sugestões recebidas pela SEMA, 

devendo-se ainda, seguir os procedimentos estabelecidos no Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

  A redação abaixo, introduzida pela Lei 11.381/2011, destinou que as lixeiras 

residenciais existentes, teriam prazo para serem removidas, e, considerando-se as 

situações existentes, na prática se mostrou onerosa aos proprietários que estavam em 

situação consolidada.  

[...] Art. 145. As lixeiras deverão ser instaladas dentro do alinhamento predial, com vão suficiente 

para que a coleta possa recolher o saco de lixo (1,50m de altura) e as lixeiras já existentes 

deverão ser substituídas no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da publicação desta lei. 

[...] 

 

 Em relação às edificações residenciais unifamiliares, a equipe técnica municipal, 

introduziu como proposta, a admissão de manutenção das lixeiras sobre a calçada, 

sobre a Faixa de Serviço. Desta forma a redação proposta abaixo, busca dirimir esses 

problemas identificados, apresentando solução para os dois casos abordados:   

 

[... ] SEÇÃO X - DAS INSTALAÇÕES PARA DEPÓSITO DE LIXO 

 

Art. 132. Toda edificação de uso coletivo e industrial, independentemente de sua destinação, 

deverá ter no interior do lote abrigo ou depósito para guarda provisória de resíduos, com 

separação com capacidade adequada e suficiente para acomodar os diferentes recipientes dos 

resíduos, em local desimpedido e de fácil acesso à coleta, obedecendo às normas estabelecidas 

pelos órgãos competentes. 

 

§ 1º Quando locados na área do recuo, os espaços destinados a abrigo ou depósitos de lixo 

deverão ter pé direito máximo de 2,00m (dois metros), serem dotados de sistema de ventilação, e 

não serão computados como área construída. 

 

§ 2º São proibidas a instalação e uso de tubo de queda para coleta de resíduos urbanos. 

 

§ 3º Conforme a natureza e volume do lixo ou resíduos, serão adotadas medidas especiais, para a 

sua remoção, obedecendo às normas estabelecidas pelo órgão competente, atendendo aos 

requisitos: 

Capacidade física em conformidade ao número de geradores e a natureza dos resíduos gerados; 

Possuir recipientes adequados e suficientes para acomodar cada tipo de resíduo de forma 

segregada; 

 

Art. 133. As lixeiras deverão ser instaladas, em sua totalidade, dentro da área privativa, com vão 

suficiente para que a coleta possa recolher o saco de lixo, a no máximo 1,50m de altura, 

observando o mínimo 1,20 metros livres para a circulação de pedestres, a contar do alinhamento. 

 

Parágrafo único. Para o uso Residencial unifamiliar, admite-se o uso de lixeiras sobre a calçada, 

exclusivamente na faixa de serviço. 

[...] 
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8.2 DA PROTEÇÃO ACÚSTICA DE EDIFICAÇÕES 

  

 A proteção acústica de edificações, é um instrumento obrigatório, para se 

recepcionar a prestação de serviço de atividade com potencial de incomodo à 

vizinhança, classificadas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, como polos geradores 

de ruído.  

 Na atual legislação, os projetos de Proteção acústica, são apreciados pela 

Secretaria Municipal de Obras, como projeto de reforma da edificação, destinado a 

empregar os materiais e técnicas capazes de mitigar os impactos sonoros internos da 

edificação. 

 Nos moldes do procedimento simplificado introduzido pela Lei 12.823/2018 nas 

aprovações de projeto de construção e habite-ses vislumbra-se que, indiferente do 

projeto aprovado e anotado pela SMOP, a eficiência do tratamento acústico se dá 

realmente na execução do serviço. Logo em função da simplificação do procedimento 

administrativo, a presente minuta introduz coo proposta, a introdução do Laudo de 

proteção Acústica, a ser apresentado pelo profissional responsável técnico, atestando-

se o atendimento aos valores em níveis de decibéis, estabelecidos pela ABNT. 

 

[...] Art. 134. As edificações cujas atividades gerem ruídos acima dos níveis considerados 

aceitáveis pela ABNT, deverão receber tratamento acústico, com soluções técnicas adequadas, de 

modo a não perturbar o bem-estar público ou particular, com sons ou ruídos de qualquer natureza 

que ultrapassem os níveis máximos de intensidade permitidos pelo Código de Posturas do 

Município e legislação específica. 

 

Parágrafo único. A adequação da edificação deverá ser comprovada mediante a apresentação do 

Laudo de Proteção Acústica, emitido por profissional técnico habilitado, no requerimento para o 

Alvará de Funcionamento, atestando que os níveis de ruído emitidos pela atividade estarão 

atenuados em relação às edificações limítrofes, contendo as seguintes informações:  

 

I. Tipo (s) de atividades do estabelecimento e os equipamentos sonoros utilizados;  

II. Zoneamento e categoria de uso da edificação;  

III. Horário de funcionamento do estabelecimento;  

IV. Capacidade ou lotação máxima do estabelecimento;  

V. Planta de "layout" interno do imóvel, indicando os espaços protegidos;  

VI. Níveis máximos de ruído permitido, e medição do ruído atenuado no entorno;  

VII. Descrição detalhada da proteção acústica adotada na edificação, incluindo as 

características acústicas dos materiais utilizados, estando de acordo com a NPT 011 do 

Corpo de Bombeiros;  

VIII. Declaração do responsável legal pelo estabelecimento, quanto às condições compatíveis 

com a legislação. 

[...] 
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9. A CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 

 As classificações de edificações, são estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação 

do Solo, cabendo a este código de edificações, indicar os parâmetros técnicos que irão 

compor e diferenciar cada uma delas. 

 

9.1 DAS RESIDÊNCIAS AGRUPADAS (OU BIFAMILIARES) 

 Em relação a classificação das edificações residenciais agrupadas, a equipe de 

desenvolvimento deste Código Municipal de Obras, buscou inicialmente a manutenção 

da terminologia usualmente aplicada, tendo em vista entendermos ser a nomenclatura 

que melhor resume, e que de forma mais precisa, caracteriza a condição das 

residências agrupadas.  

 Em função dos estudos apresentados pela Lei de uso e Ocupação do Solo, 

verifica-se que a nomenclatura “Bifamiliar”, restringe o número de unidades ao lote à 

duas (bi), sendo que na prática, as Residências Agrupadas, se caracterizam pelo 

critério de agrupamento (ao invés do número de unidades), podendo existir (desde que 

respeitadas as dimensões e demais considerações), várias unidades agrupadas em um 

mesmo lote.  

[...] SEÇÃO II - DAS UNIDADES RESIDÊNCIAIS 

 

Art. 141. Residência Unifamiliar ou Bifamiliar (RUB), correspondente a uma ou duas edificações 

por lote, com até duas habitações isoladas, geminadas ou sobrepostas, de acordo com a Lei de 

Uso e Ocupação do Solo. 

 

§ 1º Para o caso de construção de casas agrupadas paralelas ao alinhamento, é permitido o 

desdobro ou a subdivisão em lotes quando cada unidade resultante tiver as dimensões e áreas 

mínimas da data estabelecidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo previamente à aprovação do 

projeto e à emissão do alvará de licença para construção. 

 

§ 2º A averbação da subdivisão aprovada do lote em Cartório de Registro de Imóveis somente 

será permitida com a apresentação do Certificado de Vistoria de Conclusão da Obra (CVCO) 

integral emitido pelo órgão competente do Município. 

 

Art. 142. A Taxa de Ocupação e o Coeficiente de Aproveitamento referente às residências 

agrupadas são os definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo para a zona onde se situarem, 

devendo estar de acordo com a área resultante para cada uma das datas, após o desdobro. 

[...] 

 

 Dentre as condicionantes existentes, indicamos acima, as modificações 

apresentadas na minuta, principalmente em relação a possibilidade da averbação das 

subdivisões (desdobro) de terreno, anteriormente à expedição do habite-se, como 

praticada na atual legislação (Lei 11.381/2011). 
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10. DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PARA 

VEÍCULOS 

  

 A regulamentação ao uso das edificações específica para a revenda de veículos, 

foram abordadas na presente legislação, sobre os diversos aspectos em diferentes leis 

municipais. Seja pelo distanciamento entre atividades (principal elemento restritivo à 

implantação de novas edificações deste seguimento), ou, seja pelo conflito de 

parâmetros estabelecidos entre elas, está revisão teve como objetivo, reunir os 

parâmetros relacionados ao tema, que se encontravam espalhados na legislação 

vigente, seja entre a LUOS, o Código de Posturas, e no Art.186 do atual de Código de 

Obras. Desta forma, a proposta apresenta a consolidação em artigo único, 

representando os regramentos técnicos (recuos, afastamentos, área edificada, 

acessos, etc), relacionados aos postos de revenda de combustíveis, conforme se 

segue:  

[...] SEÇÃO I - DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PARA 

VEÍCULOS 

 

Art. 169. Os postos de abastecimento de veículos e serviços deverão observar as seguintes 

condicionantes: 

 

I. só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para este fim; 

II. as instalações dos tanques e as bombas de combustíveis deverão distar no mínimo 

5,00m (cinco metros) do alinhamento predial e 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto 

das divisas laterais e de fundos da data, de acordo com as normas da Agência Nacional 

do Petróleo – ANP; 

III. a entrada e saída de veículos serão feitas com largura mínima de 4,00m (quatro metros) e 

máxima de 7,00m (sete metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2,00m (dois 

metros) das laterais do terreno; 

IV. não poderá ser rebaixado o meio fio no trecho correspondente à curva da concordância 

das ruas e no mínimo, a 3,00m (três metros) do ponto de concordância da curva; 

V. para testadas com mais de 1(um) acesso, a distância mínima entre eles é de 6,00m (seis 

metros); 

VI. nos trechos junto ao alinhamento predial, onde não houver rebaixo de meio fio deverão 

ser construídos muretas, floreiras ou canteiros, dentro do alinhamento predial, de modo a 

impedir a passagem de veículos; 

VII. não poderá haver acesso de veículos através de rotatórias, e demais interseções 

múltiplas ou complexas da via pública; 

VIII. os depósitos de combustíveis dos postos de serviço e abastecimento deverão obedecer 

às normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP; 

IX. deverão atender às exigências legais do Corpo de Bombeiros e das demais leis 

pertinentes; 

X. todos os tanques subterrâneos e suas tubulações deverão ser atestados quanto à sua 
estanqueidade, segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
e da Agência Nacional do Petróleo – ANP; 

XI. deverão ser realizadas análises de amostras de água coletadas dos poços de 
monitoramento, da saída do sistema de retenção de óleos e graxas e do sistema de 
tratamento de águas residuárias existentes nos postos de abastecimento e congêneres, 
segundo parâmetros a serem determinados pelos órgãos municipais e estaduais 
competentes; e 

XII. deverão ser observadas as legislações ambientais federais, estaduais e municipais sobre 
o assunto. 

[...] 
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11. DAS CONSTRUÇÕES DE CEMITÉRIOS, FUNERÁRIAS E CREMATÓRIOS 

 Conteúdo removido do Código Municipal de Obras, deverá ser regulamentado 

através de legislação específica, a ser definida pela ACESF. 

 

12. DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

 Após apresentação, demonstrada ao longo deste caderno técnico, com as 

justificativas e proposições ao novo regramento para as edificações, concluímos as 

considerações atualizando igualmente, as referências para a aplicação das 

penalidades administrativas.  

[...] Art. 176. Quando houver indícios de irregularidades em obras e serviços, constatadas pelo 

fiscal do Município, pelo Gestor de Engenharia e Arquitetura, os proprietários ou possuidores serão 

notificados da infração. 

[...] 

 

 Nos casos de irregularidades não sanadas, após a comunicação expressa 

emitida pela SMOP na “Notificação de Obra”, permaneceram previstas através do 

Art. 177, a sequência das penalidades aplicadas: 

[...] Art. 177. As infrações às disposições deste Código serão punidas com as seguintes penas: 

I. embargo da obra;  

II. cassação de alvará; 

III. interdição da obra; 

IV. multas; e 

V. demolição.  

[...] 

  

 Com relação ao procedimento descrito até aqui, encontramos igualdade em 

relação as penalidades administrativas existentes e apresentadas através da lei vigente 

do atual Código de Obras (Lei 11.381/2011), e regulamentado através do Decreto 

Municipal nº 248/2013. 

 Como início dos trabalhos para esta revisão e atualização, inicialmente verificou-

se a necessidade da transferência dos requisitos expostos no Decreto nº 248/2013, 

incorporando-se à lei principal. Nesta matéria, destaca-se ainda a necessidade de 

graduação das infrações, separando-se pela gravidade a qual ocorrem, e, levado em 

consideração as condições para o prazo de atendimento, apresentados no Art. 184 da 

atual minuta:     

 

[...] Art. 184. Para os fins de efeito de aplicação desta lei, os prazos para o atendimento das 

irregularidades e apresentação de recurso contra a notificação, serão adotados em função da 

gravidade específica, em conformidade a seguinte definição: 

I. Infrações Leves - Prazo de 24 (vinte quatro horas): 

II. Infrações Médias - Prazo de 30 dias: 

III. Infrações Graves – Paralisação imediata: 

[...] 
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 Igualmente ao descrito no parágrafo anterior, a atribuição de valor monetário 

aplicado às multas impostas nos procedimentos administrativos, estão expostos na 

atual legislação vigente, através do Decreto nº 248/2013, cujos valores de referência, 

estão apresentados na moeda corrente (R$). 

 Neste sentido, a opção desta equipe técnica, apresenta através do Art. 188, a 

referência dos valores das multas oriundas de irregularidades construtivas, conforme 

se segue: 

 

[...] Art. 188. As infrações previstas nas disposições do presente Código, serão aplicadas as 

seguintes multas, em valores de referência fiscal do Município: 

 

Infrações Leves: 

I. Ausência de placa de obra – R$ 200,00 por imóvel;  

[...] 

 

Infrações Médias: 

II. Ausência de calçada, calçada danificada, com degraus, com mudanças abruptas, ou 
rampas e inclinações excessivas – R$ 50,00 por metro linear de calçada; 

III. Ausência de faixa de piso tátil, Ausência de rebaixamento em rampas nos terrenos de 
esquina – R$ 500,00 por imóvel; 

 [...] 
 

Infrações Graves:  

I. Execução de obra e/ou serviço capazes de causar impactos ao meio ambiente sem a 
apresentação de documento que comprove seu licenciamento pelos órgãos ambientais 
competentes – R$ 30,00 por metro quadrado; 

II. Desobediência ao Embargo – R$ 50,00 por metro quadrado; 
[...] 

 

 Ao procedimento para a apresentação de recurso e ampla defesa, o proprietário 

ou munícipe notificado/autuado, poderá requerer através da “Defesa de 

Notificação/Autuação”, prazo para a adequação da irregularidade, ou justificar 

eventual impossibilidade do atendimento requerido. Desta forma, o objetivo principal de 

se graduar os índices das infrações, se dá na adequação/correção da aplicação do 

atual Art. 230 da Lei 11.381/2011, o qual concede, para todas as infrações, a redução 

de 90% do valor da penalidade. 

 

[...] Art. 230. Caso seja comprovado, na defesa, o compromisso de regularização da infração o 

órgão competente poderá conceder: 

I - redução de 90% (noventa por cento) do valor da multa, sem prejuízo das custas judiciais, se 

houver; e 

II - o prazo de até 18 (dezoito) meses para efetiva regularização, a contar da data da autuação.  

[...] 

 

 Esta previsão, traz (de modo geral), uma sensação de impunidade, tendo em 

vista que as penalidades não são aplicadas em proporcionalidade as irregularidades 

cometidas. 
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 Mediante as proposições apresentadas ao longo deste tópico, resultamos no 

objetivo principal, de se promover o escalonamento na redução das infrações, em 

função da gravidade, conforme apresentado a seguir:  

 

[...] Art. 194. Caso seja comprovado, na defesa, o compromisso de regularização da infração o 

órgão competente poderá conceder: 

I. Infrações do tipo leve: redução de 90% (noventa por cento) do valor da multa, sem 

prejuízo das custas judiciais, se houver; 

II. Infrações do tipo média: redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, sem 

prejuízo das custas judiciais, se houver; 

III. Infrações do tipo grave: redução de 30% (trinta por cento) do valor da multa, sem 

prejuízo das custas judiciais, se houver; 

IV. Após o deferimento parcial da defesa, terá o prazo de até 18 (dezoito) meses para efetiva 

regularização, a contar da data da autuação. 

[...] 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Nas considerações finais de propositura da lei, abordam-se as premissas gerais 

para a transição legal, apresentando-se as disposições a seguir: 

 

13.1 Da criação de Câmara Técnica 

 

 Conforme já previsto na atual legislação, através do Art. 251 do atual Código de 

Obras (Lei 11.381/2011), a equipe técnica demonstra através da minuta, a intenção de 

sua manutenção:  

 

[...] CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 251. Os casos omissos serão avaliados por uma Câmara Técnica a ser criada pelo Executivo 

Municipal e, se necessário, serão encaminhados ao Conselho Municipal da Cidade. 

[...] 

 

 Conforme as condicionantes, inclui-se a manutenção desta previsão legal ao Art. 

199, complementada pelas proposições recebidas do IPPUL, a qual se amplia a 

previsão para a ampla divulgação dos procedimentos, e, decisões tomadas pelo corpo 

técnico municipal.  

 
[...] Art. 199. Os casos omissos serão avaliados por uma Câmara Técnica a ser criada pelo 

Executivo Municipal e, se necessário, serão encaminhados ao Conselho Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial (CMPGT). 

 

Parágrafo único: As decisões promovidas, serão publicadas em formado de portaria ou decreto. 

Visando dar acessibilidade e clareza das interpretações desta lei. 

[...] 

 
 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                                            
Caderno Técnico 14 – Código de Obras e Edificações - SEI 84.001955 / 2021-34 

35 

13.2 DOS ANEXOS  

 Como parte integrante desta minuta, encaminhamos em Anexo, as tabelas de 

referência para o dimensionamento de edificações. Conforme abordado neste caderno, 

a ETM da SMOP procurou manter o regramento atual existente quanto às dimensões 

internas das edificações, por entender que tais referências apresentam as condições 

mínimas para os usuários, e por estarem amplamente consolidadas no município. 

 

[...] Art. 201. São partes integrantes deste Código os seguintes anexos: 

Anexo I: Tabela 1 – Áreas mínimas em Edificações Residenciais; 

Anexo II: Tabela 2 - Edificações Residenciais e Áreas Comuns de Edificações Multifamiliares; 

Anexo III: Tabela 3 – Edifícios Comércio/Serviço; e 

Anexo IV: Padronização de Calçadas no Município. 

[...] 

 

 

 

13.3 DA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS EM ANDAMENTO 

 

 Em relação as disposições transitórias, serão respeitados (em requerimentos 

futuros) os direitos adquiridos através dos procedimentos aprovados na vigência da 

atual legislação.  

 Porém apontamos na transição legislativa, a previsão de mecanismo para a 

conclusão e encerramento dos procedimentos administrativos paralisados e não 

solucionados na vigência da atual legislação.  

 A propositura apresentada através do Art. 202 da presente minuta, tem por 

finalidade, estabelecer um marco limite para o encerramento e conclusão dos 

procedimentos, de forma a não se perpetuar a aplicação da legislação anterior, aos 

requerimentos ainda tramitados pelo órgão municipal. 

 
[...] Art. 202. Ficam mantidos os alvarás de construção e de licença expedidos em conformidade 

com a legislação anterior e aqueles cujos requerimentos tenham sido protocolados até a data de 

publicação desta lei. 

 

§ 1º Os protocolos abertos na vigência da lei anterior, deverão ser concluídos até o prazo de 180 

dias após a publicação desta lei. 

  

§ 2º Os processos administrativos não deferidos no prazo máximo de 180 dias, serão arquivados 

em definitivo, devendo ser procedido de novo processo.  

[...] 
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14. ANEXOS 

 

14.1  Decreto Municipal nº 248/2013 
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14.2 Lei Municipal nº 12.823/2018 
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14.3 Decreto Municipal nº 308/2019 
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